
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público
Diretoria de Estágios e Convênios Acadêmicos

EDITAL nº 270 / 2020

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais, por
meio  do  Centro  de  Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  (CEAF),  no  uso  das
prerrogativas que lhe sa$o conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resoluça$o
CNMP  nº  42/2009  e  pela  Resoluça$ o  PGJ  nº  30/2018,  torna  pu� blico  que  se  acham
abertas as inscriço$ es para a seleça$o pu� blica destinada ao preenchimento de vaga de
estagia� rio de po� s-graduaça$o em  DIREITO do Ministe�rio Pu� blico de Minas Gerais e a7
formaça$o de cadastro de reserva, nos termos deste Edital.

1. Das vagas

A seleça$o pu� blica regulada por este Edital destina-se ao preenchimento de  01 (uma)
vaga de  estagia� rio  de  po� s-graduaça$o  em  D  ireito   existente  na  Promotoria  u� nica  de
Justiça da Comarca de Elo� i  Mendes, assim como a7  formaça$o de cadastro de reserva,
observando-se, para a classificaça$o, o disposto no item 07 deste Edital.

2. Da bolsa-auxílio

O candidato aprovado fara�  jus a7  bolsa-auxí�lio no valor de R$ 1.205,00 (mil, duzentos e
cinco reais) e a auxí�lio-transporte no valor de R$ 9,00 (nove reais) por dia de atividade
efetivamente exercida.

3. Dos requisitos para a nomeação

Para ser nomeado como estagia� rio, o interessado devera� :

a) ser bacharel em Direito;
b) ser estudante de curso de po� s-graduaça$o em Direito, em instituiço$ es de ensino

devidamente  registradas  nos  o� rga$os  competentes  e  conveniadas  com  a
Procuradoria-Geral  de  Justiça,  cujo  projeto  pedago� gico  de  curso  de  po� s-
graduaça$o tenha previsa$o de esta� gio;



c) ter  disponibilidade  de  5  (cinco)  horas  dia� rias,  de  segunda  a  sexta-feira,  no
perí�odo da tarde;

d) ter  conduta  compatí�vel  com  o  exercí�cio  das  atribuiço$ es  de  estagia� rio  do
Ministe�rio Pu� blico.

4. Das inscrições

4.1 As inscrições serão realizadas no período de 24/08/2020 a 31/08/2020.

4.2.  Para  requerer  sua  inscriça$o,  o  candidato  devera�  encaminhar  o  pedido  para  o
endereço eletroA nico racmartins@mpmg.mp.br, aos cuidados de Roselane, informando:

a) Nome completo;
b) Nu� mero de documento de identidade (cujo original sera�  usado para a realizaça$o

da prova);
c) Endereço eletroA nico (e-mail) e telefones de contato;
d) Instituiça$o de ensino e curso em que esta�  matriculado;
e) Informaça$o  da  experieAncia  jurí�dica,  se  possuir,  com  o  nome  da  entidade,  o

perí�odo de atuaça$o e a funça$o assumida;
f) Indicaça$o da experieAncia acadeAmica,  se possuir, com o nome da instituiça$o,  o

perí�odo de atuaça$o e a funça$o assumida.

4.3 O pedido de inscriça$o encaminhado sem os itens a, b, c ou d sera�  desconsiderado.

4.4 Para a soluça$o de qualquer problema na inscriça$o, o candidato devera�  entrar em
contato pelo telefone (35) 3264-2100 ou (35) 9. 8425-0089.

5. Das disposições finais relativas às inscrições

5.1.  Este Edital  e a Resoluça$o  PGJ nº  30/2018 ficara$o a7  disposiça$o  para consulta na
unidade  realizadora  do  presente  processo  seletivo,  no  seguinte  endereço:  Praça  do
Preto� rio, 180, bairro Centro, Elo� i Mendes/MG.

5.2. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o das normas pre� -estabelecidas
do certame.

5.3.  A constataça$o,  em qualquer e�poca, de auseAncia de conveAnio, de irregularidades,
inexatida$o  de  dados  ou  falsidade  de  qualquer  declaraça$o  na  inscriça$o,  implicara�  a
eliminaça$o do candidato, cancelando-se sua inscriça$o e anulando-se todos os atos dela
decorrentes, sem prejuí�zo das sanço$ es civis e penais cabí�veis.

6. Do processo de seleção

6.1. O processo de seleça$o compreendera�  uma prova teo� rica, de cara� ter classificato� rio, 
composta por questo$ es objetivas e/ou discursivas, envolvendo os seguintes temas:

I – DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL
01) Princí�pios de Direito Penal.



02) Parte Geral do Co� digo Penal.
03) Parte Especial do Co� digo Penal: crimes em espe�cie.
04) Princí�pios de Direito Processual Penal.
05) Co� digo de Processo Penal.
06)  Leis especiais: 9.099/95 (Capí�tulo III – Juizado Especial Criminal), 11.340/06, 
11.343/06.

II – DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL
01) Parte Geral do Co� digo Civil; Livro IV (Do Direito de Famí�lia).
02) Co� digo de Processo Civil.
03) Leis especiais: 7.347/85, 8.078/90.

III – DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO
01) Constituiça$o Federal.
02) Direitos e garantias fundamentais.
03) Do Ministe�rio Pu� blico.
04) Princí�pios Constitucionais da Administraça$o Pu� blica.
05) Poderes da Administraça$o.
06) Atos Administrativos.
07) Controle da Administraça$o Pu� blica.
08) Responsabilidade Civil do Estado.
09) Leis especiais: 8.666/93, 8.429/92.

6.2. A prova será aplicada no dia   01/09/2020  , às   09:00   horas, no prédio da APAE,  
no endereço: Rua Doutor Paula Pinto, nº 256  , bairro Centro, Elói Mendes/MG  .

6.3. Todos os candidatos devera$o comparecer ao local utilizando ma�scaras de proteça$o
a7  COVID-19 e devera$o permanecer utilizando a ma� scara durante todo o perí�odo em que
permanecerem no interior da escola.

6.4. Para a realizaça$o da prova, o candidato devera�  comparecer ao local previsto com no
mí�nimo 30 (trinta)  minutos de antecedeAncia,  munido do original  do documento de
identificaça$o usado na inscriça$o, co� pia da mensagem de confirmaça$o enviada ao e-mail
informado pelo candidato, caneta esferogra� fica de tinta azul ou preta, la�pis e borracha.

6.5. Durante a realizaça$o das provas, sera�  adotado o procedimento de identificaça$o civil
dos  candidatos,  mediante  verificaça$o  do  documento  de  identidade  e  da  coleta  da
assinatura.

6.6. Na$o sera�  admitida a entrada, no recinto da prova, do candidato que: (a) na$o estiver
munido do original do documento de identidade usado na inscriça$o, que devera�  conter
foto recente, filiaça$o e assinatura; (b) que se apresentar apo� s o hora� rio indicado para
iní�cio da prova.

6.7.  Somente  será  permitida  a  consulta  à  legislação  seca,  sem  anotações  e
comentários,   para a realização de questões discursivas.  

6.8. Sera�  excluí�do do exame o candidato que:

a) se negar a ser identificado, nos termos do item 6.3;
b) se retirar do recinto durante a realizaça$o das provas sem a devida autorizaça$o;



c) for colhido em flagrante comunicaça$o com outro candidato ou pessoa estranha, por
escrito ou qualquer outra forma, ou que utilizar notas, livros, impressos ou qualquer
meio de consulta na$o autorizada;
d) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletroA nico de
comunicaça$o.
e) desrespeitar os aplicadores de prova, seus auxiliares, outra autoridade presente ou
qualquer dos pleiteantes a7  vaga de esta� gio.

6.9. O candidato tera�  o prazo ma�ximo de 03 (treAs) horas para concluir a prova.

7. Da avaliação da prova e classificação dos candidatos

7.1. A nota atribuí�da a7  prova variara�  de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

7.2.  A  nota  final  do  candidato  correspondera�  a7  soma  das  notas  obtidas  em  cada
questa$o.

7.3.  Sera�  reprovado o  candidato  que  na$o  obtiver  o  mí�nimo  de  60  % (sessenta por
cento) dos pontos distribuí�dos.

7.4. Podera�  ser feita entrevista, de cara� ter eliminato� rio e classificato� rio, a crite�rio da
unidade realizadora do processo de seleça$o, sendo que as regras para tanto devem ser
informadas aos candidatos antes da realizaça$o da prova.

7.5.  A  classificaça$o  sera�  obtida  pela  ordem decrescente  da  pontuaça$o  obtida  pelos
candidatos aprovados, incluindo eventual etapa entrevista, que sera$o nomeados para
ocupar as vagas disponibilizadas obedecendo-se estritamente a essa ordem.

7.6.  No caso de empate na pontuaça$o,  tera�  prefereAncia o candidato que tiver maior
idade, assim considerando ano, meAs e dia de nascimento.

7.7. O resultado do processo de seleça$o sera�  divulgado no Portal do MPMG.

7.8.  O  recurso  contra  o  resultado  do  processo  seletivo  devera�  ser  apresentado
fundamentadamente, em ate�  3 (treAs) dias a contar da sua divulgaça$o, pelo mesmo meio
eletroA nico utilizado na inscriça$o.

8. Das disposições finais

8.1. O prazo de validade desta seleça$o pu� blica e�  de 1 (um) ano, prorroga�vel por igual
perí�odo, contado da data da divulgaça$o do resultado final da seleça$o.

8.2. As  nomeaço$ es  sera$o  feitas  para  iní�cio  das  atividades,  observados  os  prazos
previstos na Resoluça$o PGJ nº 30/2018.

8.3.  Em  caso  de  desisteAncia  de  candidato  aprovado  ou  desligamento  de  estagia� rio
nomeado, sera�  convocado para a vaga o candidato seguinte na ordem de classificaça$o.



8.4.  O candidato nomeado para  assumir  a  vaga de esta� gio  devera�  apresentar-se no
prazo  de  10  (dez)  dias  contados  da  data  da  publicaça$o  do  resultado  no  Portal  do
MPMG, no endereço citado no item 5.1, munido dos seguintes documentos:

a)  documento  comprobatório  atualizado  de  regularidade  escolar,  emitido  pela
instituição de ensino, com informação do tema, do prazo de duração ou data estimada
para encerramento do curso de pós-graduação;
b) comprovante de colação de grau no curso de Direito; 
c) formulário de solicitação de nomeação (modelo disponível no Portal do MPMG); 
d)  declaração  pessoal  de  disponibilidade  de  horário,  inexistência  de  antecedentes
criminais e compromisso de não-advocacia; 
e) cópia da carteira de identidade e do CPF; 
f) número da conta corrente ou universitária no Banco do Brasil; 
g) cópia de comprovante de endereço;
h) exame médico admissional; 
i)  comprovante  de  licenciamento  profissional  junto  à  Ordem  dos  Advogados  do
Brasil, caso tenha a inscrição. 
j) Foto digital, 3x4cm, em formato JPG, fundo branco e resolução mínima de 200 dpi.

8.5. Ale�m dos documentos acima mencionados, o estagia� rio deve providenciar quatro
vias  do  Termo  de  Compromisso de  Esta�gio,  a  serem  assinados  pela  instituiça$o  de
ensino, pelo supervisor do esta� gio e pelo pro� prio acadeAmico.

8.6. A falta de qualquer um dos documentos a que se refere os itens 8.4 e 8.5 implicara�
a  na$o  nomeaça$o  do  candidato  aprovado  e  a7  renu� ncia  ta� cita,  ocasia$o  em  que  sera�
chamado o candidato seguinte na ordem de classificaça$o.

8.7. Todas as instruço$ es, convocaço$ es e avisos relativos a7  seleça$o regida por este Edital
sera$o divulgados na pa�gina do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais, por meio
do link http://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/estagios.

8.8. A contrataça$o de candidato aprovado dependera�  da convenieAncia para o Ministe�rio
Pu� blico do Estado de Minas Gerais, bem como da comprovaça$o da previsa$o do esta� gio
no projeto pedago� gico de curso de po� s-graduaça$o.

8.9. Os casos omissos sera$o resolvidos pelo Diretor do Ceaf.

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2020.

Edson Ribeiro Baeta
 Procurador de Justiça Diretor do Ceaf

Daniel Ribeiro Costa
Promotor de Justiça

Responsa�vel pelo Exame de Seleça$o Pu� blica

http://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/estagios



